
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS 

.

PROJETO OE LEI NO 'i193

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O BLOCO CÂRNAVALISCO -,A 
)

DORMIIIIHOCAS-.

Â Cârnara l4unicipal de Congonhas, Esiacio de i4'inas

rais, decreta e eu, Prefeito lilunicipal , sanciono a i..

nrulgo a seguinte Iei:

Artigo la - Fica cieclarado de utiliciade púbtica, Í).:1 .

fins de direito, o BL0C0 CARNAVALESCO -AS D0RMII{HoCAS-, cofl sede à Av. I,lagaih.

Pinto, nQ l3l , nesta cidade.

Artigo 2A - Revogadas as disposições eÍ,t conti"árjo, e.:

ta lei entrará em vigor na data de sua publjcação.

Pref ei tura Í'íun i c i pa l de Congonhas, aos oito ci'i as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

decrara a" ,tiriaua" ooo,,ll'l*ii"I'lllllilll.l'"il"Xl.,l.il::::: '" "' qu'

Para a análise de V.SAS., estanos juntando cópia dos

segu i ntes docurnentos :

x estatuto reg i strado;
X CGC;

x publicação no órgão oficial;
r certidão de funci onamento

Prefeitura l4unlcipal de Congonhas, aos oito dias do r,rôs

de feverei'o de riil nov

t;
ntos e nta e tres

Gualter Pereira ti,lontei ro
Prefe.i to l,lun i ci pal

N 1___ t,

IRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 TEL: 731-1300 - CEP 36404 - CONGONHAS MG
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,sl1;1'^1'U'r'O r)O ALOCO CÂnN^V^LESCÔ "AS DOIWTNIIOCAS"

C^P Í'TULO I ouc^NrzÀÇÃo, FrNS E SEDE

^l.tigo 
le - O Bloco "As Dormlnhocastt é uma socledade civil,

:ii,rr f ins lucrativos, coÍn sede e foro na cldade de Cotlgorthas
Âv. l,tagalhães Pinto - l3l, com personalidade Juridica disti
l:r rlas de seus componenEes.

durara por tempo indetermina(lo, t.endo

í-
t--

\

.r'r'Ligo 2e -
por norÍna e

bai 1es, pon
íra ap rotrve t'.

A soc Ledade

final idade
ocasião das

a organlzaÇão de ensalos, desfilcs,
festas carnavalescas ou quando a n)es-

A|tigo 3e - A ctissolução da socledade poderá ser proôosta pôr
rlualquer de seus assoclados. Contudo a sugestão terá de ser'
;lprovada pelo Conselho Flscal e malorla numérlca cla DireEoria
(r .rpreciada pelo menos por 3/4 dos componentes que vocarão etn

Âss,:mblóia geral extraordinárla.

^rtigo 
4e - O

;rdqu i nldo coÍn

n;rda bern como

r i da(le dadas
tos rnusicais,

Art lgo 5e

Írtô sera
tentes na

pat rlnlo
ex i s- '

patrlmônio da socledade será composto por f,udo'
sua economla proprla ou subvençao a mes,[.r desti
por doação de tercelros. Será conslderada prio-

por suas f1nalldades, a aqulslção de i.nscrurren-l
unlformes, arranjos alegórlcos e â sede pnópria.

- DeI lberada a dlssoluçao
dlvldido, equlval,ente, por
cidade.

da socledade, seu
outras congêneres,

§ únlco - llão as havendo, reverlerá
tuna l.luÍ)icipal de Congonhas ou para

patrimônlo da Prefei
a mesma designar.

po I' Llrna

eleitosl

du-
Íncm-

pa ra
quem

^r'tigo 
6e - À socledade

[)ir(. toria, fiscaLlzada
l)cIa AssernbIáta Ceral .

§ le - os Ínandatos
ração de 02 (dors)
l) ros , cuJos carg,os

rrAs Do rm l nhoc as rr sera geridár
por uÍn Conselho Flscal , arnbos

Fiscal cenão ada Dl re torl a e Conselho
anosr sendo permltlda a

não serão remune rados .

reeIelçiro (lo s

totalid.ida,'s! - Sempre que a
elett.o tanrbóm

Dlretorla for eletta, etn sua

novo Conselho Flscal .: rr l ;I

ç 3e - O Íriembno da DireEoria
I ast;1do de suas atrtbulções,
vr:l orr ôutro mof,lvo qualquer

ou rlo Conselho FiscaI (l\l(j I'.)r' a-
devldo coml)ortamento incornp:.ci-'
não poderá ser reeleito.
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^DMINISTn^

Ão ;..ta-dlreta a Dl re ton1a, cujo'

Êirtl\_\i'(:

{r'tigo 7e - Caberá a admlnlstração
,)residL,rlLe e Vice-Presidente serão
r'.rl , consti tuída rte no nrínimo 3/4
ri,:.

eleitôs pel,a Asselrbleiír C(-'

r.los componentes da soc i e (la-

: ullIca)
';t:lll)l€,iA

- Deverá Eanbém o Conselho Flscal ser elelto pela As-
Geral.

assp^rtigo 
Be - O Conselho Fi.scal será cornposto de 03 (crôs)

ci á1dos eleitos e ter'á por função:
Í - f isc.rl ízaÍ' a Dlretorla, apontando falhas, sugerincio aqõ.,s
c()rrentes p.ira o sucesso da entidade.
Tl - promover reuniões extraordinárlas para eleição dà pi.oto
ri a.
III - aprovar contas e baLancete da entldade.
lV - nonrear substituto de membro da Dlretoriâ, cujo cargo va-
gôu; contudo, vagando o cango de Presldente e Vice-Presj.dente
n.-ro havera norneaçao e slm eIelçao pela Assemblela Ceral .

Arflgo 9e - A Dlretorla será composta dos segulntes menrbros:'
Prtrsidente, Vlce-Presidente, Secretárlo, Tesourelro, DireEon'
SoclaI e Diretor PaEnlmonlal .

Artigô IOe - Â Dlretoria, cujo mandat.o é de 02 (dois) anos in
(lependente de substltuições, terá a segulnte a atribulç:io:
I - Compefe ao Presldente:
.r - repre§eÍrtar a socledade em 3uízo e fora dele;
i) - fárzen cumpri.r o conteúdo do estatuto, bem como propor rnu-

,lanqa cotn anuencla da Assemblela Ceral e Dlretorla;
c - noÍnear os demais membros da Dlretoria, exceto o Vice-Pre-
sidt:ÍrCe;
(l - assinar correspondêncla oflclal da socledade, bern cornô, I

ctleques, atas, convênlos, contratos e outros docurnenfos afins;
r: - r'e.ceber subvenções dos poderes púbttcos ou prlvados;
l' - convocar para reunlões, lncluslve do ConseLho Fiscal.
ll - Compete ao Vtce-Presldente:
ui - substituir eventual ou efetlvarnente o Presidente d.sempe-

rrtrarrtlo acribuiçoes previsEas no lnclso f do artigo lO;
b - colirborar conr o Presldente no deseÍnpenho de suas af ritjui-
çães.
.l II - Côrnpete

a - rc(ligir,
dad.r;
b - re sponde r

ao Secrt-.tário:
elaborar, arqu j.var toda a docuÍncn taÇaro (li1 soc ie-

ll
0

toda correspondenc ia re c eb i" da;
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s('(rr'í, tárriar as reunioes ordjnârias e extraordinariasii
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rl - srrlrstituir o tesourelro, em aeu afastamenEo
Àrr a rro, úaçao de outro definlElvo.
IV - Cr:lnpeEe ao Tesoureiro:
ã1 - reÍn.ine járn o dlnheiro da sociedade, dlstribuindo,pagando,'
l'ecebe ndo e planejando orçaÍnentos juntaÍnente com o Presiden-'
l.;
t, - elaborar e fiscalÍzar a documentação flnancelra da spcie-
ílJde;

c - movimentar a conta bancária, com o Presldente devendo osl
,neslnos, receber subvenções dos poderes púUllcos ou privíi(los;
d - substttuir eventualnente o secretárlo.
V - CoÍÍpete ao Dlretor Social: r

a - proÍIover ativldades a que se propõe a socj-edade, tlesfi- '
les, bail.es, concursos I escolas, etc. i
b - r'epresenEar a soctedade em reunlões com lnstituiçôes con-
genercs, incluslve manutençao de convenlos;
c - sugcnir, ensalar, fiscallzar os desflles que serão aLivi-
clades precípuas da sociedader bem como as lndumentárias, pi.n-
turérs e caracterlzaçôes dos cornponenEes do bloco;
d - cuidar e promover atlvldades soclais da soci.edadc, caso'
venha â mesma a adquirlr a sede próprla;
e - substlfulr o Dlretor Patrimonlal , eventualmente.
VI - Compete ao Diretor PatrlmonlaI:
:r - promover e fiscallzan a confecção das lndumencárias dos '
componentes de desfiles e apresentações;
b - adqulrlr, recuperar, guardar lnstrumentos e demais ír,óveis
da socieclade, bem como adminsltrar os lmóvels, caso existen-'
res e pertencentes à sociedade;
c - sut)st1tuir, eventualmente, o Di.retor Soclal.

CAP I't'U LO I I T DOS SOCIOS

^r.l.igo 
lle - o bloco será constltuido

rlárs, direitos e dêveres serão obJeto
[)c I ír IJiretoria.

de sócios,
de normas

cujars carugo
es tabe I ec i das

CAP I'IIJ LO IV ASSEMI}LEIA GENAL

^rtigo 
12s - Constlt.uída de 3/4 dos clemai.s cornponentes cla so-

cied.r.le, neunlr-se-â ordlnari amente para eleiçio tlo Pl.t:stticn-
tr) e Vice-Pr"esldente na priÍlelra quinzena dc janeiro do ano '

rlo tárlnino do ,nandato da Dlretoria e extraordinarizinrcntc qu;ln

do convocada pelo Conselho FlscaI.

CAI' I'I'U LO V I) I Í] I'O:] I õris crin^rs
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^r'tlgo 
l3e O presente estaEuto, em seus artlgos onrissô

r':ií) rr-gtrlíl,nentados pela Dlretoriar conforme prevlsto nos IU'..i -9. r'c (,, r
,ií-.l|tes, enErando em v1gon, na data de competente reglstro Jun
to ao Cantórlo de Reglstro de Pessoas JurÍdicas desta Comarca

tlc Congonhas.

Ar.tigo l4s - O presenEe estatuto será flrrnado pela prineira
t)i|et.oria eleita.

^r'Lig() 
I5e - Fica elelto o foro da Comarca de Congonhas para'

ili riÍÍtl r. toda Oúvj.Oa e ação orlunda porventura do pnesettce inÀ
L I'uÍDc í) t o .

Congonhas, 30 de Janelro de 1992.
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EX?NATC DO ESTA?iJTO DÂ CÁ:XÂ E:;:LÀR dO TâbC.
âo.SaC? a ÍOro ?rà CerrrDanha, cor,:ârcr rt^ !.s.:ichê :duraçrio prezo liCetcr=tità:o: a:n€: tiâ-des: pras:er essl§!ênc1Â âos lI.:rtôs car.ôtcs.acn:rLbutr pera o flnclonamen!o êÍlc:e.:e eêalatryo cle êscoIa; o astatuto só 9.aá riÍcr-n.éo nadlântr â eprovrÇÃo da Ac!. ACn:nj.s!aâ-
çâa: PÀtrldêntê, sêcrêtÁr1o, têrour.Íl"o ê con_!cll,o !lrcs1, crba so prêalctentE rcprrsê:-têr âantlóeoa a!lvrr _ pes6lvr, Judlcle,l r !xtrâ_
Judíclrlnlênt.. Só podêrá !.. dlraolvloa por
2/3 doa ficlnbros êo 

^cE. 
Sêus b!:rs !c rev!.rê-rro cE (rvor, dê lns_tttulÇÀo congin.I.c do muht_

clFÍo. Oa -aoclos nio rcspondêfi p.le! obalge-
çocB .oc1r13. t. t290 T. t59!5t - x

Â. : l0l i. t3r0.-

Er:ir'.:: :: asTA:'JTo D^ Ciiri !Sa.
.i José :e Soura.SÊCe e fô.-5 ?lr
.à:"ae :: :?s-a io_.i:-l'a;r) ;l-â:
r'.nadc; :1:.1iiaâdês: piê3r-ra a§5Ls'
a: u:a -. aar.iies, ccr_.1.tbu:r ;:zre
a1o:reÍe:::? âf:.ranr.re e cr!âa1ro :â
,s ia:u ta s;3.rá reaorhsdo ncd:an:ê
çÀo ás Á::. Adm!n1strâÇâo: lr.slden'
!ár:o. T.soure!ro ê Conselho Ftsca:
prê3'irdêaiê riprêsentâr a ênt:dace e'
Btvâ, jud t c tal a crtraJudlclalnênic.
!êr dlsso:vlda Por 2/3 dos lnetrbr.r
S.u! b.ns Êe nêvat'têr8o cfi fÂvor cle

ç;o congênc.c .lo Dunl.ciPlo. os 6
rasponoarl p!1 es obrlgeçócs roclalô.

- i. l.àr0 ' Í. I
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aDIDGÀ'CS r tldÀ1r t lrcs-!,ànêr, .Drn116
tl,rs. Erêaul.lr Fâid t.111\ - . .

fSÍàGIrRrOo,. !(al!no Vlôirà d. Iou.râ,
CanÇaIvG. Crltrto, ?êrnâDAÀ ÍlalurêIra
nÀnAà Zàrrr BlcrlFo, loré iuào yâtche
ls 1!Ípu6nâçõê r aario .rcceblda I 'úà! 13
ta!. n. .êca.t r1r ô. OÀB/XC., ?.}lbl
(â!s) À}{IúNIO irt-ü rr ttrêtor 19 Sêcre
t6. .. :,âelo llorlron!â, - 22 .dê Jrr.lro dê,'!.99:

1992 ? - Lsnáo !ú!os do
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000.!0 - x
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JUSTI(A DE I." INSTÂNCIÂ

'lul..L.-,

COMÃRCÀ DE CONGONHÀS
MINAS GERAIS II

t-c 
D

t

Armando Rodrigues, Of ic jâl rlo C;rr t,ório'
de RêEistro Civil das Pessoas lurídicas
da Comarca de conglnhas, do EsLadc d (-'

t"tinas Gerais, na forrna da lei, eLc.

para os devidos f in-s

CERTIDÃO

CERTlFICÀ

Rod r.l/,.'o
Symando

Lt7..str,

(lue o RLOCo CARNAVALESCO "ÀS DORMINHOCAST', entidade locali
z.rcla nestà cidade e Comarca de Congonhas, do Estado cle l.'l.i

rras Gerais, com endereçc na Av. Mâgalhães Pinto, I3I, está
L:rn çrl.eno e regular funcionamento. sendo sua diretoria, não

rernunerada, a seguinte:

PRESTDENTE:
ltlairi-e Àparc c j.da Àndra.fe liloura
SECRETÁRIA:
CéIia l,lari& Coellio c1o V.rf e

I'ESSUREI RA :
RL. ,lina lUar"i,a Sarbo sa
o 'ief erido é ver,lad: e dá te.

de 1.993.Congrlntras, 26 de janeiro

O OFTCIÀL: -

- c^R'rÚrirg pE BEç.LS-',rBq crvrL pÀs ;eESSfÀs .IL81!rsÀr -



Cômoro Municipol de Congonhog
_ CIDADE DOS PROFETAS -

üongonhas, 10 dÉ f evereir-o dÊ ,.993 -

à
Couisgão dÉ Legislação, Justiça e Redacão Finat

Lei
o

nQ 09/93,
Bloco

ÜLJÊ

que declara
Car navalesco

de
As

Ref. : Projeto de
Utilidede PúbI ica
Dt]rttrinh(lEeÉ.

ârt.
er terros
nacisnaL e
autor ou
trânara.

s eo-
de utilidade
Presidente da

Farecer:

0 referido pl-Õjeto vel! ãct,npanhâdo de estatuto
registrado no dia 25, trGC deferido no diã eé, publiEacão no
órgão oficial do dia Ê3, certidão do r-egistro civil daÉ
p€lssoas juridicas eritida nt: dia 3.à, todos os dias de
jaÍreiro da ano corrente -

Disptie o Êegiaento Interno da Easa o É€gr-tintp l

L?? - As proposÍGões deverão ser redigidas
claros, objetivos e concisos, eE 1Íngua
na ortografia oficial e asginadas pelo seu
autores, protocoledas ne secretaria dã

S 1q - A proposicão destinada a
r-ati+icaE convenio, contrato, acordo
editivo, conterá a transcricão por
docusento -

aPrtlvar ou
tru terro

i ntr i.r o do

â Froposicão que objetivar a declaraGão
púbIi-ca, somente será recebida pelo

Cârsara se acorpanhada:

maas
Bao
pelo

I - de declaração que a entidade
de 1 (um) ano e que (,s !f,eltrbr-os de

pesscreÉ idôneas e que não perceberr
exercício doÊ respeÊtÍvog car gos;

funciona há
suã. diretor iã
remuneracão

II de prova de personatidade jurídica.



IJI
Cômoro Municipol de Congonhor

- CIDADE DOS PROFETAS -

Em conformídade com o disposto na norfla reginental,
Eotiente após 1 (Lr[) ano de +unrionanento É que poderá ser
proposta a declaraGão de Utilidade PúhIica.

Sendo assim, a proposiGão em aná1ise não traz os
requisitos exigidos devrndo sr-,r devolvido ao proponentÊ coÍr
r:s fundemÊntos do artiglo supra Eitado-

Para concluirsog, entendenos gLrE a cotissão derverá
enviar- o projeto ao Presidente da Casa Fãra promovtr a

devolucão.

Adr Flelillo
Legislat ivo
57.723

PrC}Êur-ador
OAB./HG

a

(

I

I

5!-

W
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